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ASSESSORIA TÉCNICA PARA APOIO A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA PERIFERIA VIVA EM 
TERRITÓRIOS PERIFÉRICOS OBJETO DE PROPOSTAS DE URBANIZAÇÃO SELECIONADAS NO NOVO PAC   

    

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, com esteio 
na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 8.726, de 27 
de abril de 2016, e na Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (insƟtui 
o Plano Plurianual da União para o período de 2024 a 2027), torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção 
de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de 
colaboração que tenha por objeto a execução de aƟvidades de 
assessoria, capacitação, e acompanhamento de Proponentes/Agentes 
Executores e assessorias técnicas territoriais para a implementação do 
Programa Periferia Viva nos territórios periféricos, selecionados no 
âmbito das operações de urbanização de favelas do Novo PAC.ௗ   

   

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO   

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parceria com o Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria Nacional de Periferias (SNP), por 
meio da formalização de termo de colaboração.   

1.2. As propostas deverão ser elaboradas e apresentadas seguindo o roteiro disponibilizado pela 
Administração Pública.    

1.3. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto 
nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normaƟvos aplicáveis, além das condições previstas 
neste Edital.     

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do termo de colaboração.   



   

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO   

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da Administração Pública para a 
execução de aƟvidades de assessoria, capacitação e acompanhamento de Proponentes/Agentes 
Executores e assessorias técnicas territoriais (ATT) para a implementação do Programa Periferia Viva 
em territórios periféricos selecionados no âmbito das operações de urbanização de favelas do Novo 
PAC.ௗ   

2.2 As aƟvidades direcionadas a Proponentes/Agentes Executores e ATT serão desenvolvidas nos 
municípios sede em que se localizam os territórios periféricos selecionados, a serem designados 
conforme critérios definidos pela SNP, informados no Anexo V, e as aƟvidades da equipe de 
coordenação e monitoramento da parceria serão sediadas em Brasília/DF, em local a ser pactuado 
com a SNP.   

2.3. São objeƟvos específicos da parceria:   

a) Capacitar e fornecer apoio técnico aos entes públicos (Proponentes/Agentes Executores) 
selecionados para efetuarem, com qualidade e agilidade, as contratações (de obras e serviços) 
necessárias à execução da operação de urbanização de favelas do Novo PAC, a começar pelo processo 
de seleção e contratação ou celebração de parceria com a assessoria técnica territorial (ATT), de 
forma aderente às diretrizes do Programa Periferia Viva e às condições sociopolíƟcas locais;   

b) Capacitar as equipes técnicas locais dos Proponentes/Agentes Executores e as ATT para 
elaboração do Plano de Ação Periferia Viva e demais metodologias e procedimentos relacionados à 
implementação do Programa Periferia Viva;ௗ    

c) Monitorar e apoiar os Proponentes/Agentes Executores e as ATT na elaboração do Plano de 
Ação Periferia Viva, com vistas ao cumprimento do cronograma contratado e ao desenvolvimento dos 
projetos necessários à operação de urbanização de favelas do Novo PAC;  d) Informar a SNP sobre 
entraves e empecilhos idenƟficados que possam prejudicar a execução e o bom andamento da 
operação de urbanização de favelas do Novo PAC, propondo encaminhamentos e soluções, sempre 
que possível;   

e) Monitorar e assessorar a elaboração das matrizes de políƟcas públicas dos Planos de Ação Periferia 
Viva nos territórios selecionados, sistemaƟzando as demandas idenƟficadas e observando as 
condições e diretrizes das ações ofertadas por meio do Programa Periferia Viva;  f) Subsidiar a SNP 
para interlocução com órgãos e enƟdades integrantes do Programa Periferia Viva, indicando entraves 
e empecilhos à implementação das ações ofertadas e qualificando demandas dos municípios e dos 
territórios selecionados;   

g) Elaborar e sistemaƟzar minutas e modelos de documentos, normas, arranjos insƟtucionais e 
outras referências de apoio à implementação do Programa Periferia Viva por estados e municípios;ௗௗ   

h) Disponibilizar canal para repositório de informações, biblioteca e mecanismos de consulta 
sobre a implementação do Programa Periferia Viva em cada território;   



j) SistemaƟzar reflexões e achados sobre os casos acompanhados com vistas a subsidiar a SNP na 
avaliação da implementação do Programa Periferia Viva.ௗ   

   

3. JUSTIFICATIVA   

3.1. O Programa Periferia Viva faz parte de uma agenda de retomada de invesƟmentos em políƟcas 
urbanas com enfoque especial nos territórios periféricos mais vulneráveis, que ganha ainda mais 
urgência e relevância diante da deterioração das condições de vida e dos impactos crescentes das 
mudanças climáƟcas nas cidades do país.ௗ   

3.2. Sua construção faz parte de um resgate da legiƟmidade do Estado e das políƟcas públicas na 
promoção da transformação social em periferias urbanas e objeƟva proporcionar melhorias materiais 
para a população, como também fortalecer a relação entre poder público e sociedade nesses 
territórios.ௗௗ   

3.3. O Periferia Viva busca superar gargalos dos úlƟmos ciclos de invesƟmento massivo em obras de 
infraestrutura urbana integrada, principalmente relacionados a: longa duração dos contratos; 
capacidade limitada de parte dos entes públicos estaduais e municipais para executar  contratos 
volumosos em contextos territoriais dinâmicos e complexos; desafios impostos para o controle social 
em intervenções de infraestrutura de grande porte; e dificuldades para integração de políƟcas que 
dialoguem com as diferentes dimensões da vida urbana. Para enfrentar esses desafios, o programa 
viabiliza um arranjo de governança e de assessoria técnica capaz de arƟcular políƟcas e ações 
ofertadas pelo Governo Federal com o conjunto de necessidades dos territórios, em diálogo e parceria 
com as práƟcas e iniciaƟvas que já existem nas periferias das cidades.ௗௗ    

3.4. Na esfera federal, a coordenação cabe ao Comitê Gestor Interministerial, liderado pela Casa Civil, 
que define as ações que podem integrar o programa e assegura que sejam implementadas, 
monitoradas e a avaliadas. Estas ações devem dialogar com as necessidades apontadas nos Planos de 
Ação Periferia Viva, e serão registradas na matriz de ações financiáveis do programa.    

3.5. A governança na escala do território ocorre a parƟr de um arranjo entre agentes territoriais, ATT 
e poder público. Para isso, deve haver um Posto Territorial, instalado pelo Agente Executor, que 
funcione como âncora no território periférico atendido, assegurando a presença İsica de uma equipe 
de trabalho no local e servindo como apoio para as ações de mobilização, parƟcipação e arƟculação 
entre a ATT, a equipe de Trabalho Social, o poder público e comunidade. A presença do posto é 
obrigatória e tem como objeƟvo criar vínculos e fortalecer o tecido social local e a presença e o 
compromisso do Estado. É o suporte da ATT que arƟcula os dois níveis de governança do programa, 
sendo responsável por elaborar o Plano de Ação Periferia Viva além de apoiar a arƟculação, a 
mobilização, o controle social, o planejamento territorial e os projetos relacionados às outras ações 
do Programa.   

3.6. Para fazer frente à estruturação insƟtucional deste Programa, o Plano Plurianual (PPA 20242027) 
insƟtuiu o novo Programa 5602 - Periferia Viva e, com ele, a Ação Orçamentária 00VD - Apoio ao 
Desenvolvimento e Implementação de Ações Estratégicas do Programa Periferia Viva.ௗௗ   



3.7. Conforme definido no PPA 2024-2027, esta nova ação orçamentária visa apoiar o 
desenvolvimento insƟtucional de agentes públicos e comunitários atuantes em territórios periféricos, 
compreendendo o reconhecimento, o mapeamento e o fomento de iniciaƟvas socioterritoriais, a 
realização de eventos, as ações de capacitação e formação conƟnuada, a consƟtuição de sistemas de 
informação e monitoramento, a promoção de Assistência Técnica de Interesse Social, a realização de 
estudos, planos e projetos, e apoio à implementação de arranjos e estruturas de base comunitária.ௗௗ   

3.8. GaranƟr o direito à cidade em territórios periféricos exige integração de diversas ações 
governamentais, arƟculação de diferentes atores, protagonismo dos sujeitos que vivem e atuam 
nesses assentamentos e, principalmente, o reconhecimento de que esses territórios – onde existem 
inúmeras carências de políƟcas públicas – são espaços de resiliência e de muitas potências.   

3.9. A SNP tem desenvolvido ações de mobilização, reconhecimento e fomento a iniciaƟvas 
periféricas, como a Caravana das Periferias e o Prêmio Periferia Viva. Nessas ações, idenƟficou-se a 
existência de uma série de iniciaƟvas de planejamento urbano popular que são essenciais para o 
fortalecimento conceitual e metodológico de implementação do novo Programa.ௗௗ   

3.10. No eixo "Cidades sustentáveis e resilientes" do Novo PAC, cerca de 50 territórios periféricos 
serão apoiados com recursos para urbanização de favela e elaboração do Plano de Ação Periferia Viva, 
as primeiras experiências do novo programa em que serão implementadas as inovações desenhadas. 
É neste contexto que surge a proposta desta parceria.ௗௗ   

3.11. Considerando o Manual de Instruções Periferia Viva - Urbanização de Favelas do Novo PAC, 
aprovado pela Portaria MCID nº 1.328, de 2023, bem como as inovações conceituais e operacionais 
decorrentes do Programa Periferia Viva, é fundamental o acompanhamento pormenorizado de 
algumas experiências demonstraƟvas, possibilitando a avaliação da implementação e a 
sistemaƟzação de procedimentos, modelos e diretrizes que possam ser expandidos a toda a rede de 
executores do Programa Periferia Viva.ௗ   

   

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO   

4.1. Poderão parƟcipar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas 
aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014:   

a) enƟdade privada sem fins lucraƟvos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, parƟcipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas aƟvidades, e que os aplique integralmente na consecução do respecƟvo 
objeto social, de forma imediata ou por meio da consƟtuição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva;   

b) as sociedades cooperaƟvas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; 
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 



agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de aƟvidades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou   

c) as organizações religiosas que se dediquem a aƟvidades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social disƟntas das desƟnadas a fins exclusivamente religiosos.    
  

 4.2.  Para parƟcipar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:   
  

a) estar habilitada na plataforma Transferegov.br; e   
b) declarar, conforme modelo constante no Anexo I, que está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela 
veracidade e legiƟmidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de seleção.   
  

4.3. A execução da parceria pode se dar por atuação em rede de duas ou mais OSCs, com a 
seguinte composição:   

a) uma “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública (aquela que assinar o termo 
de colaboração), que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, 
mobilizadora e orientadora, podendo parƟcipar diretamente ou não da execução do objeto; e   

b) uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria com a Administração Pública, 
que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo 
com a OSC celebrante.   
  

4.3.1. A OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública a assinatura do termo de 
atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de sua assinatura, 
bem como a rescisão no prazo de 15 (quinze) dias, contado da rescisão.    

4.3.2. A OSC celebrante da parceria com a Administração Pública:   

  
a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos e obrigações ser 

sub-rogados à OSC executante e não celebrante, observado o disposto no art. 48 do Decreto 
nº 8.726, de 2016; e    

b) deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, ainda, capacidade técnica e 
operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que com ela 
esƟver atuando em rede, a serem verificados por meio da apresentação dos documentos 
indicados no art. 47, caput, incisos I e II, do Decreto nº 8.726, de 2016, cabendo à 
Administração Pública verificar o cumprimento dos requisitos no momento da celebração da 
parceria.   

   

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO   

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:   



a) ter objeƟvos estatutários ou regimentais voltados à promoção de aƟvidades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compaơveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades  

cooperaƟvas;   

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 
dissolução da enƟdade, o respecƟvo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da enƟdade exƟnta. Estão dispensadas desta exigência as organizações 
religiosas e as sociedades cooperaƟvas;   

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de  
Contabilidade;   

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 3 (três) anos de 
existência, com cadastro aƟvo, comprovados por meio de documentação emiƟda pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –  
CNPJ;   

e) possuir experiência prévia na realização, com efeƟvidade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da 
apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 
2016;    

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria 
e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternaƟvamente, prever a sua contratação ou 
aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 
OSC, conforme Anexo II. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 
admiƟda a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço 
İsico para o cumprimento do objeto da parceria;   

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do 
Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, 
sendo admiƟda a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização 
de serviços de adequação de espaço İsico para o cumprimento do objeto da parceria;   

h) apresentar cerƟdões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 
dívida aƟva e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº  
8.726, de 2016;   

i) apresentar cerƟdão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperaƟva, cerƟdão 
simplificada emiƟda por junta comercial;   



j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 
atualizada dos dirigentes da enƟdade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de idenƟdade e número de registro no  
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III;   

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela enƟdade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;   

l) declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de  
2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme Anexo III;   

m) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de 
sociedade cooperaƟva.   

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:   

a) não esteja regularmente consƟtuída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;   

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;   
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou enƟdade da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos 
respecƟvos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às enƟdades que, por sua própria natureza, sejam 
consƟtuídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políƟcas públicas;   

d) tenha Ɵdo as contas rejeitadas pela administração pública nos úlƟmos 5 (cinco) anos, exceto 
se for sanada a irregularidade que moƟvou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas esƟver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;   

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de parƟcipação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção de  suspensão temporária 
da parƟcipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e enƟdades da administração pública federal sancionadora, por prazo não superior a 
dois anos; com a sanção de declaração de inidoneidade para parƟcipar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e enƟdades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do art. 
73 da Lei Nº 13019/2014;   

f) tenha Ɵdo contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de  
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos úlƟmos 8 (oito) anos; ou   



g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relaƟvas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos úlƟmos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992.   

   

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO   

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado desƟnado a processar e julgar o presente 
chamamento público, a ser consƟtuída na forma de Portaria do Ministério das Cidades, previamente 
à etapa de avaliação das propostas.    

6.2. O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de parƟcipar de processo de 
seleção quando verificar que:   

a) parƟcipa ou tenha parƟcipado, nos úlƟmos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente 
Edital, como associado, cooperado,ௗdirigente, conselheiro ou empregadoௗde qualquer OSC 
parƟcipante do chamamento público;   

b) seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, parƟcipa ou tenha parƟcipado, nos úlƟmos cinco anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil 
parƟcipante do chamamento público;   

c) sua atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº  
12.813, de 2013.    

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a conƟnuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente 
subsƟtuído por membro que possua qualificação equivalente à do subsƟtuído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital.    

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado.    

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenƟcidade das informações e documentos apresentados pelas enƟdades concorrentes ou para 
esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e da transparência.   

6.6. Fica vedada a parƟcipação em rede de OSC executante e não celebrante que tenha manƟdo 
relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de Seleção responsável pelo 
chamamento público que resultou na celebração da parceria.     

   



7. DA FASE DE SELEÇÃO   

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:   

Tabela 1   

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público.  01/08/2024 

 

2 
Envio das propostas pelas OSCs.  01/08/2024 a 01/09/2024 

 

3 

Etapa compeƟƟva de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção.  

02/09/2024 a  20/09/2024 

 

4 
Divulgação do resultado preliminar.  24/09/2024 

 

5 
Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  30/09/2024 

 

6 
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.  07/10/2024 

 

7 

Homologação e publicação do resultado definiƟvo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver).  

11/10/2024 

  

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria e da não ocorrência de impedimento é posterior à etapa compeƟƟva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificadas).      

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público   

O presente Edital será divulgado em página do síƟo eletrônico oficial do(a) Ministério das  
Cidades  na  internet  hƩps://www.gov.br/cidades/pt-br  e  na  plataforma 
eletrônica Transferegov.br, programa 5600020240026, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.   



7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs   

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, por meio da plataforma eletrônica do 
Transferegov.br, e deverão ser cadastradas e enviadas para análise, até às 23 horas e 59 minutos do 
dia 1 de setembro de 2024.    

7.4.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 
solicitados pela Administração Pública.    

7.4.3. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a úlƟma proposta enviada para análise no 
Transferegov.br.    

7.4.4. Observado o disposto no subitem 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, 
as seguintes informações:    

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a aƟvidade ou o projeto proposto;     

b) as ações a serem executadas, as metas a serem aƟngidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas;     

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e    d) o valor global.    

7.4.5. Somente serão avaliadas as propostas que, além de cadastradas, esƟverem com status da 
proposta “enviada para análise” no Transferegov.br, até o prazo limite de envio das propostas pelas 
OSCs constante da Tabela 1.    

   

7.5. Etapa 3: Etapa compeƟƟva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção   

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu 
julgamento.    

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento das 
propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser 
prorrogado, de forma devidamente jusƟficada, por até mais 30 (trinta) dias.      

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento, observado 
as diretrizes e roteiro conƟdos no Anexo V.    

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir:    
 



CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 
POR ITEM  

(A) Informações sobre ações a serem executadas, 
metas a serem aƟngidas, indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e prazos para a execução 
das ações e para o cumprimento das metas.   

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por força do art. 16, §2º, incisos II e III, do 
Decreto nº 8.726, de 2016.   

30  

A1. Clareza da proposta: descrição precisa das 
ações a serem desenvolvidas para cumprimento 
das metas e dos indicadores de aƟngimento.  

- Grau pleno de atendimento (10 
pontos)   

- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   

- Não atendimento ou atendimento 
insaƟsfatório (0).   

10  

A2. Coerência da proposta: as ações propostas 
levam às metas e os indicadores permitem aferir o 
cumprimento das metas.   

- Grau pleno de atendimento (10 
pontos)   

- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   
- - Não atendimento ou 
atendimento insaƟsfatório (0).   

10  

A3. Viabilidade da proposta no prazo estabelecido: 
o cronograma proposto contempla e atende todas 
as ações definidas.   

- Grau pleno de atendimento (10 
pontos)   

- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   

- Não atendimento ou 
atendimento insaƟsfatório (0).   

10  

(B) Adequação da proposta aos objeƟvos da 
políƟca, do plano, do programa ou da ação em que 
se insere a parceria.   

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica a eliminação da proposta, 
por força do caput do art. 27 da Lei nº 
13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, 
do Decreto nº 8.726, de 2016.   

30  



B.1. Descrição conceitual, metodológica e 
operacional da proposta considerando o Anexo V 
do edital - Diretrizes e Roteiro para Elaboração de 
Propostas.   

- Grau pleno de atendimento (10 
pontos)   

- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   

- Não atendimento ou 
atendimento insaƟsfatório (0).   

10  

B.2.Dimensionamento das equipes, diversidade de 
perfis profissionaisௗe coerência com as funções 
básicas pré-estabelecidas.   

- Grau pleno de atendimento (10 
pontos)   

- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   

- Não atendimento ou 
atendimento insaƟsfatório (0).   

10  

B.3. Experiência dos integrantes da equipe chave 2 
pontos de 4 a 6 anos completos; 10  

(em anos completos, por pessoa).  e    

 

- 0 a 10 pontosௗ  

(1 ponto até 4 anos completos;  

2 pontos de 4 a 6 anos completos; e   

3 pontos acima de 6 anos completos)  

-   

10 

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade e a aƟvidade ou projeto 
proposto.   

- Grau pleno de atendimento (10 pontos)   
- Grau saƟsfatório de atendimento 
(5 pontos)   

- Não atendimento ou 
atendimento insaƟsfatório (0).   

  OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por força do art. 16, §2º, inciso I, do 
Decreto nº 8.726, de 2016.   

10  



(D) Adequação da proposta ao valor de referência 
constante do Edital, com menção expressa ao valor 
global da proposta.   

- O valor global proposto é, pelo 
menos, 10% (dez por cento) mais  
baixo do que o valor de referência  
(10);   

- O valor global proposto é igual ou 
até 10% (dez por cento), exclusive, mais 
baixo do que o valor de referência (5);   

- O valor global proposto é superior 
ao valor de referência (0).   

  OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério NÃO implica a eliminação da 
proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor esƟmado pela 
Administração Pública é apenas uma 
referência, não um teto.   

10  

(E) Capacidade técnico-operacional da insƟtuição 
proponente, por meio de experiência comprovada 
no porƞólio de realizações na gestão de aƟvidades 
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.   

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso 
V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).   

20  

E.1.Experiência da OSC no desenvolvimento de 
ações relacionadas a assessoria técnica territorial, 
planos e projetos parƟcipaƟvos, urbanização de 
favelas e afins.ௗ   

0 a 5 pontos 
(um ponto por comprovação em 

experiências disƟntas)ௗ 

5  

E.2.Produção documental ou bibliográfica relaƟva à 
sistemaƟzação, suporte e registro de processos, 
desenvolvidos pela organização, de capacitação, 
assessoria e consultoria no fortalecimento 
insƟtucional e integração de políƟcas públicas.ௗ   

0 a 5 pontos 
(um ponto por comprovação em 

experiências disƟntas)ௗ 

ௗ5  

E.3.Experiência na gestão de projetos, convênios 
ou contratos de repasse que Ɵveram como objeto 
intervenção em territórios periféricos.ௗ   

0 a 5 pontos 
(um ponto por comprovação)ௗ 

5  

E.4. Relações insƟtucionais ou parcerias com 
órgãos do poder público (ou enƟdades que se 
relacionem com o objeto da parceria). 

0 a 5 pontos 
(um ponto por comprovação / 

declaração)  

5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL  100  

ௗ   



7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), 
deverá acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administraƟva contra a insƟtuição 
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
comeƟmento de eventual crime.   

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relaƟvas ao critério de 
julgamento (E), informando as aƟvidades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), 
local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de 
celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as 
providências indicadas no subitem anterior.    

 7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:    

a) cuja pontuação total for inferior a 60,0 (sessenta) pontos;    
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não 

contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria 
e o nexo com a aƟvidade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a 
serem aƟngidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 
execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;    

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou    
d) com valor incompaơvel com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à 

luz da esƟmaƟva realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a 
inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.      

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação total obƟda com base nas Tabelas 2, 3 e 4, assim considerada a média aritméƟca das notas 
lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 
julgamento.    

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obƟda no critério de julgamento (A). PersisƟndo a situação de igualdade, o desempate 
será feito com base na maior pontuação obƟda, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (C), 
(E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a enƟdade com 
mais tempo de consƟtuição e, em úlƟmo caso, a questão será decidida por sorteio.     

7.5.10. Será obrigatoriamente jusƟficada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor 
de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obƟda e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto.     

   

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar   

7.6.1. A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do 
síƟo oficial do(a) Ministério das Cidades na internet (hƩps://www.gov.br/cidades/ptbr) e na 



plataforma eletrônica do Transferegov.br ou de outra plataforma eletrônica única que venha a 
subsƟtuí-lo, iniciando-se o prazo para recurso.    

  

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar    

7.7.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os parƟcipantes que desejarem recorrer 
contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administraƟvo, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não 
será conhecido recurso interposto fora do prazo.ௗ    

7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica do Transferegov.br. Se a 
plataforma esƟver indisponível, a Administração Pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, 
divulgar a nova forma de apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local.    

7.7.3. É assegurado aos parƟcipantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de 
seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.    

7.7.4. Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais interessados para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo 
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indisponível para essa 
finalidade, a Administração Pública dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que os 
interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da 
ciência.      

   

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção   

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.    

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso à Secretaria Nacional de Periferias, com as informações 
necessárias à decisão final.    

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente moƟvada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A moƟvação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consisƟr em declaração de concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato 
decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.    

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se 
iniciam e expiram exclusivamente em dia úƟl no âmbito do órgão ou enƟdade responsável pela 
condução do processo de seleção.    

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insusceơveis de 
aproveitamento.ௗ    



7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definiƟvo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver)   

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão 
ou a enƟdade pública federal deverá homologar e divulgar, no seu síƟo eletrônico oficial e na 
plataforma eletrônica do Transferegov.br, as decisões recursais proferidas e o resultado definiƟvo do 
processo de seleção.    

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.       

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única enƟdade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a Administração Pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de 
celebração.   

   

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO   

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:   

 

ETAPA  DESCRIÇÃO DA ETAPA  

  

1  

Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.   

2  Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.  

3  Regularização de documentação, se necessário.   

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.   

5   Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União.   

   

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.  

Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a OSC selecionada para, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos a parƟr da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos legais.   



8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da 
proposta submeƟda e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela 
legislação, observados o Anexo IV.      

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:     

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a aƟvidade ou 
o projeto e com as metas a serem aƟngidas;   

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em  
rede;   

c) a descrição de metas quanƟtaƟvas e mensuráveis a serem aƟngidas;    

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem uƟlizados para a aferição do 
cumprimento das metas;   

e) a previsão de receitas e a esƟmaƟva de despesas a serem realizadas na execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos 
necessários à execução do objeto;   

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e   

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.   

   

8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2 deste Edital deverá 
estar acompanhada da comprovação da compaƟbilidade dos custos apresentados com os preços 
praƟcados no mercado, exceto quanto a encargos sociais e trabalhistas, por meio de um dos seguintes 
elementos indicaƟvos, sem prejuízo de outros:        

I - contratação similar ou parceria da mesma natureza concluída nos úlƟmos três anos ou em 
execução;       

II - ata de registro de preços em vigência adotada por órgãos e enƟdades públicas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios da região onde será executado o objeto da parceria 
ou da sede da organização;    

III - tabela de preços de associações profissionais;         

IV - tabela de preços referenciais da políƟca pública setorial publicada pelo órgão ou pela enƟdade 
da administração pública municipal da localidade onde será executado o objeto da parceria ou da 
sede da organização;   

V - pesquisa publicada em mídia especializada;   

VI - síƟo eletrônico especializado ou de domínio amplo, desde que acompanhado da data e da hora 
de acesso;   

VII - Portal de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;   



VIII - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;   

IX - cotação com três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderá ser realizada por item ou 
agrupamento de elementos de despesas;   

X - pesquisa de remuneração para aƟvidades similares na região de atuação da organização da 
sociedade civil; ou   

XI - acordos e convenções coleƟvas de trabalho.   

8.2.4. A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar esƟmaƟva de variação 
inflacionária quando o período de vigência da parceria for superior a doze meses, devendo, para 
tanto, ser adotado o IPCA.   

8.2.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput 
do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida 
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:   

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;    

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emiƟdo no síƟo 
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, 
no mínimo, três anos com cadastro aƟvo;   

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admiƟdos, 
sem prejuízo de outros:   

a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e enƟdades da 
administração pública, entes estrangeiros, enƟdades e organismos internacionais, empresas 
ou outras organizações da sociedade civil;    

b) relatórios de aƟvidades com comprovação das ações desenvolvidas;   
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela  

OSC ou a respeito dela;   
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, 

cooperados, empregados, entre outros;   
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de aƟvidades 

ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emiƟdas por 
órgãos públicos, insƟtuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políƟcas públicas, 
entes estrangeiros ou enƟdades ou organismos de cooperação internacional; ou    

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;   

IV - CerƟdão de Débitos RelaƟvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AƟva da União;    



V - CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;   

VI - CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT;   

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de idenƟdade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III;   

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como 
conta de consumo ou contrato de locação;   

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de  

2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo III;   

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, 
conforme Anexo II;    

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, 
conforme Anexo III; e   

XII - declaração de contraparƟda em bens e serviços, quando couber, conforme Anexo VII.   

8.2.6. Serão consideradas regulares as cerƟdões posiƟvas com efeito de negaƟvas, no caso das 
cerƟdões previstas nos incisos IV, V e VI do subitem 8.2.5.   

8.2.7. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V do subitem 8.2.5 poderão ser 
subsƟtuídos pelo extrato emiƟdo pelo Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais - Cauc, quando 
disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.    

8.2.8. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as cerƟdões previstas nos incisos IV, V e VI do 
subitem 8.2.5 que esƟverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis 
eletronicamente.    

8.2.9. No caso da atuação em rede, nos termos do art. 47 do Decreto 8.726, de 2016, a OSC  

“celebrante” deverá comprovar também o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei 
nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:   

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emiƟdo no síƟo eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC “celebrante” existe há, no mínimo, cinco anos com 
cadastro aƟvo; e   

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, 
sendo admiƟdos:   

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a celebrante 
parƟcipe ou tenha parƟcipado;   



b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de redes 
de que a celebrante parƟcipe ou tenha parƟcipado; ou   

c) relatórios de aƟvidades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a 
celebrante parƟcipe ou tenha parƟcipado.   

8.2.10. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 
impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, por meio do Transferegov.br ou de 
outra plataforma única que venha a subsƟtuí-la.      

   

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho   

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração Pública, do atendimento, 
pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos 
impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 
engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.   

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria, a 
Administração Pública deverá consultar o Cadastro de EnƟdades Privadas Sem Fins LucraƟvos 
Impedidas - CEPIM, o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Sistema de Informações 
sobre Requisitos Fiscais - CAUC e, nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002, o Cadastro 
InformaƟvo dos Créditos não Quitados da Administração Pública - CADIN, para verificar se há 
informação sobre ocorrência impediƟva à referida celebração.    

8.3.2. O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico com a 
administração pública federal, por meio de reuniões e comunicações oficiais, observadas:   

I - as exigências previstas neste edital;     

II - a concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e      

III - as necessidades da políƟca pública setorial.         

8.3.3. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de 
celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta 
por ela apresentada.   

8.3.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da 
fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 
2. Esse procedimento poderá ser repeƟdo, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.   

8.4. Etapa 3: Regularização de documentação, se necessário   

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento 
que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.    



  8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração   

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo 
órgão ou enƟdade pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.    

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.   

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração 
e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.    

8.5.4. A OSC deverá manter seus dados cadastrais atualizados no Transferegov.br ou em plataforma 
eletrônica que venha a subsƟtuí-lo.    

  8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União   

O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respecƟvo extrato 
no meio oficial de publicidade da administração pública.   

   

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO   

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relaƟvas ao presente Edital são 
provenientes da funcional programáƟca 15.845.5602.00VD.0001 (Ação Orçamentária 00VD  
- Apoio ao Desenvolvimento e Implementação de Ações Estratégicas do Programa Periferia  
Viva.).ௗௗ   

9.2. Os recursos desƟnados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do 
orçamento do Ministério das Cidades, autorizado pela Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, UG 
560025, por meio do Programa 5602 - Periferia Viva.  

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
o Ministério das Cidades indicará a previsão dos créditos necessários para garanƟr a execução das 
parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.    

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela 
da despesa, a ser transferida pela administração pública federal nos exercícios subsequentes, será 
realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de cerƟdão de aposƟlamento 
do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa esƟver consignada.   

9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 415.511,00 (quatrocentos e quinze mil, 
quinhentos e onze reais) no exercício de 2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou 
firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para 
garanƟr a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.   



9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 6.789.199,00 
(seis milhões, setecentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e nove reais), conforme disposto no 
Anexo V. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.   

9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância 
com as metas da parceria, atendendo, ainda, ao seguinte:   

9.6.1. Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em 
insƟtuição financeira pública, que poderá atuar como mandatária do órgão ou da enƟdade pública na 
execução e no monitoramento do Termo de Colaboração.   

9.6.2. Os recursos serão aplicados em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em ơtulos da dívida pública, mediante avaliação do 
invesƟmento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade.   

9.6.3. O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento 
de obrigação estabelecida no Termo de Colaboração e se este perdurar por mais de 30 (trinta) dias, a 
OSC poderá suspender as aƟvidades até a regularização do desembolso; se perdurar por mais de 
sessenta dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada, garanƟndo-se acerto final com liberação de 
recursos proporcional a eventual alocação de recursos próprios da enƟdade.   

9.7. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respecƟvo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão reƟdas até o saneamento das impropriedades:    

a) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;    

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da  
OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; ou   

c) quando a OSC deixar de adotar sem jusƟficaƟva suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.    

9.8. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o 
disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014 e nos arts. 35 a 42 
do Decreto nº 8.726, de 2016.   

9.9. Todos os recursos da parceria deverão ser uƟlizados para saƟsfação de seu objeto, sendo 
admiƟdas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:   

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;   

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;   



c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); 
e   

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço İsico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais.   

9.10. É vedado remunerar, a qualquer ơtulo, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou enƟdade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.   

9.11. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 
provenientes das receitas obƟdas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exƟnção da parceria, nos 
termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.    

9.12. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência 
administraƟvas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjeƟvo ao repasse financeiro.   

   

10. CONTRAPARTIDA   

10.1. Não será exigida qualquer contraparƟda da OSC selecionada.   

10.2. A OSC poderá oferecer contraparƟda voluntária, financeira ou em bens e serviços, 
independentemente do valor global da parceria.    

10.3. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o proponente 
selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a disponibilidade e o valor esƟpulado 
para a contraparƟda em bens e/ou serviços, preferencialmente mediante pesquisa de preço e 
orçamentos correspondentes, bem como deverá fornecer declaração de contraparƟda, na forma do 
Anexo VII.   

   

11. DISPOSIÇÕES FINAIS   

11.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias 
da data-limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo snp.depe@cidades.gov.br. A 
resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção.    



11.2. Durante o presente Chamamento Público, o Ministério das Cidades disponibilizará os seguintes 
Canais de Atendimento, visando orientar e esclarecer as organizações da sociedade civil sobre a 
inscrição e a elaboração de propostas:   

Email: snp.depe@cidades.gov.br.   

Telefone: (61)2034-4847.   

11.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para 
envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo email: snp.depe@cidades.gov.br. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.   

11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo 
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.   

11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterandose o 
prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o 
princípio da isonomia.   

11.4. O Ministério das Cidades resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente 
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.   

11.5. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no 
todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza.   

11.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legiƟmidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele conƟdas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administraƟvas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do comeƟmento de eventual crime. Além disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 
ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 
73 da Lei nº 13.019, de 2014.    

11.7. A Administração Pública não cobrará das enƟdades concorrentes taxa para parƟcipar deste 
Chamamento Público.      

11.8. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas 
à parƟcipação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das enƟdades concorrentes, 
excetuada a hipótese disposta no art. 39, inciso V, do Decreto nº 8.726, de 2016.   

11.9. O presente Edital terá vigência de 36 meses a contar da data da homologação do resultado 
definiƟvo.   

11.10. ConsƟtuem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:   



Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;   

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;   

Anexo III – Declaração dos arts. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, e 
Relação dos Dirigentes da EnƟdade;   

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;   

Anexo V – Diretrizes e Roteiro para Elaboração da Proposta;    

   

Brasília, data da assinatura.   

GUILHERME SIMÕES PEREIRA  

Secretário Nacional de Periferias do Ministério das Cidades  


